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ESTADO DE SERGIPE

LEI 112 177/96
DE 03 DE JAUJ:.,IRO DB 1996

"Celebram a l=refei tura L't.mi ..••
01T'C!1 de }'Qço~e:rde/Se e a

J:""'" • ,. • ,
:Fundação de Benef'icl.encJ.a .
Hospi ta1ar de C~gia, obj~-
tivalldo a Concessao de atue\.-

f· .r "lio . l.nanceJ. o ..

e no uso de suaS atribuições legaiDt

1" oue a Cf.".'!,a2. "S'l Iliur...ici1)8,1 de Vereadoresl'aço saueT ':1 e......... ~ J!;

provou e eu sanciono a seGUinte Lei:
Art. 12 rica o Governo I1.h"1icipal autorizado a cel~

orar convê!l..io com a l'lmdação de BencficiGncia HOf:l.t,ii-calde Oi: '-

l"V.1"'gia, objeti vando a concessão de auxilio fin8J1cei!"'o por 11a1"'"e"

te da Prefoj.tu.:ca ~,~unicj_oa.l, de 'oço Verde, tendo em.vista os

relevantes sezví.cce de saúde prestadoG peLa flIDdação 0.00 r-.uni-
"

a-

cí pee da z-eíer-í.da comunadade •
. Art.2Q-· Fica. a Fundaçâo obriga -a a ...::reotar .(.}riori-

tariaL.'1onte serviços de salldo ou emergenciais aos pacientes en-

cananhadoa pela Eco' eãtura , coso ta.L.bó.. efetua treinamento €:i

, , '-. 'ou estagio nas areae l~ced.J..case par'anedã cas, para os [>l"o1'iosio-
, ,

1'1ai8 de saude do L1unicípio.

Art. 3º - I/ara a execução do objeto desta Lei,a l-'re-

f'ei tiura ,u.nicil)8~ repaazará pH.l"a;t a fundação a quantia de H(~o

1.•000,00 (hU.l'11 míL reais •.x..x , ) neneaá a, todo tíltiL10 dia útil do
da r,

ca' mcs~ em nome da Fundaçâo de Benef í.ea ênc.í.a Hospital de

Art. 42 - A p:cesonte 1ei entrará en vigor a Iartir

de 12 de janeiro de 199G, revogando as disposições e11C~'~t(
:cio. ri r /
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ESTADO DE SERGIPE

Gabincte do I-'Tefoi to l uJ.1ici,LJal de Po io Vc de/Je e ~

en 03 ce janeiro de 199(.

Jouza de oazrtena
.unã ci lJal
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